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DELIBERAÇÃO Nº 070/2023 – 18/05/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 A Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, referente

a consolidação das normas sobre as Redes do Sistema Único de Saúde (SUS), no
Título IV, e a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro 2017,

sobre as normas de financiamento e a transferência dos recursos federais para as

ações e os serviços de saúde do SUS, Título VIII, Capítulo II, na Seção IV;

 O processo n° 20.328.713-5, com o Ofício n° 624/2023-GAB/SEMS, da Prefeitura

Municipal de São José dos Pinhais, que solicita a reabertura da Unidade de Pronto

Atendimento (UPA) Rui Barbosa;

 A Deliberação CIR/2°RSM n°10/2023, que aprova a solicitação da SMS –

São José dos Pinhais para habilitação de UPA Porte IV, conforme critérios previstos
na Portaria nº 10 de 3 de janeiro de 2017, para o Município de São José dos Pinhais,

em estabelecimento pactuado anteriormente como Unidade de Atendimento

Avançado Rui Barbosa (UAA Rui Barbosa), retificada pela Deliberação CIR/2°RSM

n°13/2023, que altera a redação para: Aprova a solicitação da SMS - São José dos
Pinhais para retomada da UPA Rui Barbosa habilitada como Opção de Custeio III,

atendendo aos critérios previstos na Portaria nº 10 de 03 de janeiro de 2017;

Aprova: A solicitação feita ao Ministério da Saúde, de retomada da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA 24H) Rui Barbosa, CNES 6712169, município de São José

dos Pinhais/PR e o Termo de Compromisso de Funcionamento da Unidade de Pronto

Atendimento(UPA 24H), do município de São José dos Pinhais/PR, conforme segue: 

UPA 24H Rui Barbosa – CNES 6712169 – Opção de Custeio III (Mínimo de 04 profissionais
médicos 24H, sendo 02 no período diurno e 02 no período noturno).

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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